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,3.-1^--'N ePROJETO D E LEI N C A - ^ Q. i %/: 0 .6-1^

Art. Ifl - Pica criado , com as atrltrulçãies ̂ que'esta Lei lhe confere o
"CONSELHO JTJRÍDICO MONICIPAL" , orgSo consultivo dos Podires Municipais,nas /
questões de ordem jurídica e nas que demandem estudo espclallzado de técnicos
na ciência do direito»

Art. 20 - Ao "CONSELHO JTJR'ÍDICO MUNICIPAL" Incumbe:
a) - Dar parecer em matéria que ao seu exame for submetida pelo Prefeito

%  Municipal,por Indicação da Câmara Municipal e pela Procuradoria Judicial da Pre-
i  feitura Municipal.

b) - Oferecer sugestSes de ordem jurídica e medidas de caráter judicial
que lhe parecerem convenientes.

§ iJnICO - As conclusões do "CONSELHO JURÍDICO MUNICIPAL" são informati
vas, sendo assim desprovidas de efeito compulsório.

C  32 - O "CONSELHO JURÍDICO MUNICIPAL será formado por 5 (cinco) ju-rlstas de reconhecido mérlto,por seu saber,por nomeação do Prefeito Municipal.
Art. ZtQ - O mandato dos Conselheiros seré de dois anos,renováveis e exe£

cldo gratuitamente,sendo suas funções consideradas como prestação de relevantes
serviços ao Município.

§ ic - No Caso de ocorrência de vaga será imediataraante nomeado um mofcro
para completaria

§ 2C - O membro a que se refere o parágrafo anterior será mediante,digo,
ascolhldo,pelo Prefeito Munlclpal,de uma lista tríplice apresentada pelos com -
ponentes do CONSELHO JURÍDICO MUNICIPAL.

Art. 52 - À Mesa do Conselho compete a direção de todos os seus traba -
lhos.

6® - A Mesa eomp5e-se de l(tm) Presiaente,l(vm) Vlce-Presldente e
Kum) Secretario.

§ 12 - O presidente será o Procurador Judicial da Prefeitura Municipal.
§ 2p - Os Vice-Presidente e Secretário serão escolhidos na primeira reu

nião ordinária de cada ano.
Art. Jí - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubUcação.revogadas

as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Visa o presente projeto a criaçao de um orgao capaz de sempre que consul
tado, trazer aos Poderes Públicos municipais aS soluções de problemas de ordem jji
rídica*

O Brasil vive uma fase de verdadeira metamorfose,substituindo suas velhas
e obsoletas estruturas por outras modernas e vigorosas. Assim é que, dia a dia
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CONTe - .iTistlfiGatíva (CONSELHO JOR^ÍDICO MUNICIPAL)

j
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, novas leis surgem, dando novos nimos a vida jurídica do país/mas, sus ei tendo uma
serie de dúvidas àqueles que não acompanham sua evolução©

Somente com um orgão da natÊreza da CONSELHO JIIR^ÍDICO MUNICIPAL - sugerido há
alguns anos pela SOCIEDADEÍÍ DE ESTUDOS MUNICIPALISTAS(SP) e jÚ colocada em práti
ca em diversas cidades paulistas,poderemos colocar Cachoeiro de Itapemirim equipa

raôo aos grandes municípios "brasil-eiros,atualizando suas leis,adaptando-as sempre
que modificadas forem as leis nacionais e evitando ,desta forma, que verdadeiras

aberrações de ordem jurídica sejam cometidas©
"Bem dirigidas , cinco cabeças trabalham mais e mais objetivamente que uma sú"

desta forma sugerimos aos nobres companheiros de Cãmara a adoção do CONSELHO JUR^
DICO MUNICIPAL, certos de que solucionárá inúmeros problemas de nosso município©

Sala de Sessões , f de mafcço de I967
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PROJETO D E LEI W
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Art# i® - Fiaa criado eom as atribuições que esta Lei lhe confere o
"CONSELHO JURÍDICO 1'íüíJIC'XPAL" , orgão consultivo dos Poderes ííunicipals ̂nas /
questões de ordeia j*ur£dica e nas que denandea estudo cspcializado de tlcnlcos
na ciência do direito».

Art» 2fl - Ao "COHSBLIIO JIBÍDIGO líUNICIPAL» IncuialDes
a) - Dar parecer era matéria que ao sèu exame for submetida pelo Prefeito

Municipal,por indi cação da C.^ara Municipal & pela Proeuradpria Judicial da Pre
feitura Hüialcrlpal.

t) - Oferecer sugestões de ordem jurídica e medidas de caráter judicial
que lhe parecerem convenientes»

§ ÚNICO - As conclusões do "CONSELHO JURÍDICO XíüíJICIPAL" sãO informati
vas,sendo assim desprovidas de efeito compulsõrio»

Art» 30 - o "CONSEmo JURÍDICO OTICIPAL será formado por 5 (cinco) ̂ u-
ristas de reconhecido márito,por seu saber,por nomeação do Prefeito I-íunicipal»

Art» hP - O mandato dos Conselheiros será de dois anos,renováveis e exe£
^  cido gratuitaisentej sendo suas funções consideradas como prestação de relevantes

serviços ao Município»
«  § 10 — No Caso de ocorrência de vaga sera imediatamsnte nomeado um motoro

para completaria

§ 20 - O membro a que se refere o parágrafo anterior será mediante,digo,
fiscolhldc,pelo Prefeito Municipal,de uma lista tríplice apresentada pelos cora -

;  poiientes do CONSELHO JURÍDICO MUNICIPAL»

I  r Art» 50 - Ã Mesa do Conselho compete a direção de todos os seus traba -
^os»

Apt» 60 - A Mesa compõe-se de l(um) Presidente,l(um) Vice-Presidente e
;  Kum) Secretário.

I  § 10 - O presidente será o Procurador Judicial da Prefeitura tfunicipal»
§ 20 - Os Vice-Presidente e Secretário serão escolhidos na primeira reu-

-  ,[ . mão ordinária de cada ano»

;^ Art.^Tfi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua piblicaçãc,revogadas
j  as disposições em contr^^ío. , '

í  JUSTIFICATIVA

Visa o presente projeto a criação de um orgão capaz de sempre que consul
tado, trazer aos Poderes Públicos municipais aS soluções de problemas de ordem 1
rídica.

O Brasil vive uraa fase de verdadeira metamorfose.^.substituindo suas velhas
e obsoletas estruturas por outras modernas e vigorosas. Assim e que, dia a dia
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GONT, - .1 n s ti fícativa (CONSELHO JURÍDICO IJÍÜNIGIPAL)

9 novas leis sijrgem, dando novos rumos à vida jurídica do país masj,suscitando uma
serie de àiívidas aqueles que nSo acompanham sua evolução.

Somente com um 03?g:tíc( da nattoesía da CONSEIálO JíJRÍDICO MUNICIPAL - sugerido há
alguns anos pela SGCIEDADlííí DE ES^DOS MüiíICIPALISTASCSP) e já colocado em práti
ca em divorss-s cidades paulistas,poderemos colocar Caehoeiro de Itapemiíim equipa

raio aos grandes municípios ■brasileiros^atualizando suas leis,adaptando-as sempre
que modificadas forem as leis naçiçsj>a}s e evitando jdests; formaj que verdadeiras

,  aberraçSes de ordem jurídica sejam cometidas.
"Bem dirigidas ^ cinco cabeqas trabalham mais é mais objetivamente que uma sá"

desta forma sugerimos aos nobres companheiros de Gamara a adoção do CONSELHO JÜRjl
DIGO MUNIGIPAI), certos de que soluoionáçá Irnímeros problemas de nosso município»

Sala de íless6es j f d© maííço de X96j
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Art. 12 - Fica crlaao , coa as atrtcüilçSe.s qíio «ata L«i lhe confere o
»C(H«;UiO AÜRÍMCO MaíCIPAI," , orgfio consultivo aos fedores i.íunlclpals.nas /
questBes de orden Jurídica o nas cp:e denendea ostedo ospclalisado ae técnicos ■
.2ia cíoncia do úiroito»» ■ , • ■

r^ 20 . Ao'Hxiffipmo jsifpico
V % -Par e-«cer o»- mtírla que ao scú «»» fSr sutaotlda pelo ProfeUo'Municipal,por IndlcaçSo da O&ara i^ücipal « pola Procuradoria êuâlclal da Prc-
J  êfOTocer sugestSes ôe ordeE Júrfdlca e nedidas de caráter Judicial
♦ que lhe pai-ocerori convoaiontes.. _ ^ ^ urpÍpTco iraJIOIML" são irforMati-

.§ tThICO-- A§ ooncir-&o3S âo

■va«»«ôndo assim fíosproridas ãe- efeito eonpiiisório. ^ ^ ' *
Art -'d -- O "COIiBEIi® JUnÍDICO iOTdlClPnl. sara forrEdo por a (cinco) J

■  ■ hfet-s do reconhecido oirito.por ssu 5s.í.or,pc.r nor.ensão do Prefeito riailcipal.
■  Art. h" - O sanclato dos Conselheiros scrí de dois, anos .renováveis e ox .-  .^cido grat&tiente.sendo suas fenço"es consideradas cono prestação de relovautos

serviços ao ocorrSncla do vaga serí teoõlatar^nte noreoado um wAro
Por.. "> P ^ ^ ^£.n,fcyo a sua se refere a pas&íof® ar.torlor tasi r.aolaj-iw?,diEO|

'  ■ nscomdo^polo vZí^Ato !:uniclpal,dç,®:á U=ta tríplice apresentada-pelos com -
í  ' Bonentõo «io GOMSBLHO ciüSÍDICO niíuICIPíili* • ■ / 4. t-%-J  Art. 52 - i uesa <10 Ccnsetto conpoto' c dlroçSo de todos os seus troba ■

ârt. 6» - A nesa oomp5o-oo do Kum) Proaldontcl^uc.) Vlce-Prosádente eKum) "^"^^"^^o^presidentc scrí o Procurador Judicial da Ptsfelti^ra íjímlclpal.
§ 2ü « Qs Vice-Presidentfí o' Secretário serão' eGCblliid.OG ba prlnoira rm'

DT^íUTiárls âo caclíi suo» ' « t
St 72 •• Esta fei ontr.^á om vigor na data do sua publicação,revogada

us disposições orl contrario» ' ■ . ■

Vl0a o presente projeto a criaç-^ cle m orgão capas de sempre que consiil-
tadoj ti'asor aos Poderes I°*abiicoG municipais aí3 soluções' do problemas de ordem to l
rítiica» ■

0. Brasil, vive uraa^ fase do vercíadelra metamorfosejsubstituindo suas velhas
e obsoletas estriiturãs por outras modernas e ■'/igorosas»-Assim e qi?.e, dia a dia

COIIT-
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IT0 •• (GOIÍSEIiiO JÜHÍPICO I-m"ICIPAL) ! ' ,

f novas leis sisrgè^j dando novos aenaos à vida Ixavídioa do pafs aas^siiscltando "uísa
s^3?le, de ãúvíãm àq'aelGS que nSó acômpaiibaia sua -evolúção»

Soaento çom/im õr^ão da natiroza da COHSiíXiíO .OTÍ£»IC0 imtilCÍPàh sugerido há
alguns -anos polá» SeCIEDADi:^ DB^ ESWDOS WJÍICÍPáLIBTÂSCSP) e 3Í çolocade em práti
ca em diversas cidades paulistas^poderemos colocar Caehoeiro do Itapemirim equipa
raiío aos grandes nünlcipioè "brasiioirôsj^ütuallsando suas lelSiadaptMido-as sempre
qi2o módlficadas forem as leis nadònpís o evitando, .j^desta fojna> que ■ verdadeiras
aberrações de ordem iurídica selas c9metidsi.Sf>

dirigidas cinco cabeças lafabaihani mais e mais ob;|etivasente que \sma sá"
desta foraa stigeriraos aos nobres companheiros dê 6m'ara a adoçlo do COA\fSELHO
BICO ilíJ!?IGlPAL|. corhjs de que soluclonácá iríâaeros problemas de nosso município*

t  Sala de SessÕés ^ f de maãíço de I967
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C0?£[G3ÍÍ0 DE- CO^tstITTJIQÃO , JUGTTQA E EEDAg-^0

PBOJETO DS LEI 9/67

IMTCIATIVA DOS VEREADORES Deolindo Alvoro TnvareG Cesto, Bíelchi-

sedeck Ssndovol, Aylton Coelho Costa,

José Gsvo Fetto, Lcrcilio Gonics de Al

buquerque e Luiz Gonzaga Borges.

TD A R n E R

/

Considerando que a aprovagao do referido projeto poderá /

significar uma determinada intrusão no campo ds adminiotragao e-

xecutiva, tendo como primeira conseqüência o desprestigio do PRO

CURALCRIii JUDICIAL LA PREFEITURA que assistirá a passagem do en
cargo do - seu"titular para um posto, meramente, decorativo .

Considerando, por outro"lado, que, em

urgentes ou demorados, o Sr. Prefeito jamais

desenvoltura de mondo, em virtude do citado COUSELHO estar pro_s

tondo servidos grotuitamente, venho-dizer o seguinte:

...sem inobservar o morito e a nobreza da intengso dos su

bscritores, pego o arquivamento do presente feito, para, modesta

mente, sugerir que o seu valioso conteúdo seja novamente enviado
8 esta Cornar o 3 porem, com a carocteristics de REQUERIMENTO-INLI-

casos de estudos, /

tero o necessária -

o '■ njfn
/

Venho dizer, oinda, no coso dos ilustres signatários sce-
tsrem a humilde sugestão ocimo,, para lembrar "dsta veniQ que s_ç
ria proveitoso não desprosarom o que recomenda a Lei 2141 (EB
TATUTO LO FUT'K:iONÁRIO PUBLICO) que, otravcs do seu artigo 4®,diz
o seguinte: "E vedada a prestc\gao de servigos gratuitos • E, co
mo se Bsbe, a referida Lei, opossi' de sor tipicamente estadual,/

simples padronizagão de leis co-relacionadanada mais c que a

de União - fato que, sem duvide, trcro para. o teor do
projeto, uins visivol chega d^ilcgslidade.

Sala dos Comissõec/: 10 dc^arga do 1967
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O JSresideate da *iàicipal de Oaclio-
elrò âe Ittapemlrlinf mó laso de s^as atribui
ções legaisf Biço saber que a Câmara deere-

■  tau a;, seguinte isi*

irt. i« - KLca criado, eoa as atribuições que esta lei lhe confief
b  fOÊÍMCK) ÍimiC3P^^ õri^o eoAB^tlvo doa Bo-
dõres Kaaicipais# aas questões de ordea ® 5®^
qy.e demas.dôK estudo especializado de tdoúicos ua ©ieueia
do lEreitof ■

4rt » 22 - 4o "OOlfSEíHÔ limtl^lCPTTOlÇXM^ iaousibes ;
a) 3ã&r ps^eoer eu iiãtdriá que ao exame fõr submetida

pelo B^efeito lEauicipál, por iudioação da Câmara Fái-
uicipal e pela Broouradoria Jfudicial da B?ef©itura Bmiicipal;

b) Gfececer sugestões de ordem jiu?idica e medidas de ca
ráter iuâicial que lhe pcp^ecerem eoaveiiieates j

1 á^eo - As eonelusões do «CÍMSSS^O ̂ tDW apXGlPAíi^ sao in-
formatiras,. seaâo assim desprovidas de efeito oompulsd-^

; ' riO|

Árt. 3^-0 *gcmmso m&m será formado por 5 {cia--
ôo) juristas de recoaheoiâo mérito, por seu saber,? por
uomeação d© fTefeito ®i®ie±páLl|

jtopt. 42 - © maudato dos Couselbeirõs será de dois aaosi^ renováveis
& exercido gratuitameute, oeudo suas suuções considera
das como prestação de relevantes serviços ao Itodcipio;

§12 - Ho caso de ocorrõacia de vaga será imediatameute aomeado
um memiaro p^a ooE^letá-la|

§ 22 - © membro a que se refere o parágrafo aúterior sàrá esco
lhido pelo Prefeito Mauicipal, de uaia lista tHpllce^re-
séutada pelos co^oUeutes do "CQMSSálO jR3$dDBKC$0 lIíRIClIAh*j

Art. 52 -4 Mesa do Conselho compete a direção de todos os seus
trabalhos#

Arté 62 — A ICssa compõe-se de 1 (um) Bfesidemte, 1 (um) tice—pre
sidente é 1 (um) Secretário?

§ 12 - Q Presidente será o Üroeurate' ITudicial da Prefeitura lÈani-
Sipal.

I 22 - 0a Vice-Presideates e õ Secretário searão esoolhidos na pri
meira reunião Ordinária de cada ano?

.72 - Esta lei entrará ©B^viger na data de sua pubíicaçâo, re
vogadas ás disposições em contrário#
Cachoeiro de Itapemirim, 7 de ab>ii de 1967 ♦

iSmSÉ ú Èimá



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

OFICIO H. 3U/67

ANEXOS

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de abril de 1967

Senhor Presidente,

o"> • i n i: 1 I 1 ' VA COl- ■ UÍ.'M.!\CA6 ^

ü í O

DOosaic
s S I D s M 1 E )J

Através do presente ofício tenho a honra
de, na forma da legislação vigente, devolver a V. Exa./

o Projeto de Lei n^ 9/67, aprovado por essa egrégia Ga
mara Municipal, acompanhado da Justificativa de VETO TO
TAL aposto por este Executivo, pelas razões que se encon-
,tram n^ mesma®

<' ,6'v/^

4^
a Qs''
/  Aproveito a oportunidade para apresentar
Exa» a s ma i s

r-
yf

y.A/l
/

0^

Atenc i osai )aí*çc

ne|_o^l^ofIelli
Prefeito Municipal

Ao Exmo» Senhor
Vereador Glovis de Sarros
DD, Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Lbsia.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oíicio N,.
Aneios

y\ '

A-o-J- 1 O-  -Q-L 1) • X-

PRQJSTO DE- LEI NS 9/67 :
O Presidente da Câmara I&miclpal de Caaho-
eiro de Itapemirim, no n.so de. suas atri"bui-
-ções legaisI Paço saler que a Câmara decre-
tor. a seguinte leis

Pica criando, com as atribuições que esta ;lei lhe confere,
o "CONSELHO JURÍDICO IiaUICIPiUD", órgão coUsSultivo dos Po-
deres 1-Iunicipais nas çiuestões de ordem juirídica e_nas_ ■
-C[ue d.eiriandem estudo especializado de róciiicos na cien,cia
do Direito,

Art. 2e _ Ao ."CONSELHO JUSIDIGD IIÜI^ICIPAL" incumíbes
a.) Dar xqa.recer em nmtéria q.ue ao seu exar.e for^siilDrnetida

iDelo Prefeito MmiicipaJ-, por indicação da Gamara
nicipial e pela Procuradoria Judicial da Prefeitura Municipal;

b) Ofececer sugestões de ordem jurídica e medidas de ca
ráter judicial o^ue lhe parecere.m convenientes ;

§ único Ab conclusões do "CONSELHO JURÍDICO I.'iIÍI'TlCIPAL" sao in
formativas, sendo assim desprovidas de efeito compulsó
rio :

Art. 32 - O "CONSELHO JUHÍDICO MUNICIPAL será forroado' por 5 (cin
co) juristas de^reconhecido mérito, por seu-saber, por
nomeação do Prefeito ilinicipal t

Arto 42.- O msjidato dos Conselheiros será de dois anos, renováveis
e exercido gratuitamente, sendo si,ias ,funçõesconsidera
das como prestar.ão de .relevantes serviços ao ílUiiícítío ;

§ 12 - No caso de ocorrência de vaga será imediatamente nomeado
um membro para completá-la 5 .

§22-0 membro a q.ue se- refere o parágrcafo anterior será esco
lhido pelo Prefeito Blmioipal, de uma lista tríplice apre-
sentadâ pelos'componentes do "CCNSELHO JURÍDICO MUNiaiPAL" ;

-Art. 5- — A Mesa do Conselho compete a direção de -fcodos os seus
trabevlhos .

Art 62 _ A Mesa comi')õe-se ,de 1 (uiu) Presidente, 1 (um) Vice-Pre
sidente 0 l (um) SeCl"etário,-

§ 12 _

§. 22 _

■Art, 75

O Presidente será o Procurador Judicial da Prefeitura I-Iuni-
cipa-1.

Os Vice-Presidentes e o Secretário serão escolhidos na pri
meira- reirnião ordinária de cada ano

Esta lei entrará era_^vigor -na data de sua publicação, re
vogadas as diHposições em contrário.
Ca.choeiro de Itapemirim, 7 de abril^de: 1967

CLOVIS DE BARR03"
Pr e s i d en.t e da ' C a: lar a



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

VETO REF. CF. 3U/67

JUSTIFICATIVA AO VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Ns 9/67

Na conformidade do § 1- do artigo A8 da Lei
n- 65» de 30—12—4-7> e tendo em vista o parecer da douta Procura

doria Judicial da Prefeitura» que coincide de maneira plena com
o pensamento do Executivo, aplico VETO TOTAL ao Projeto de Lei
que tomou o n^ 9/67, de iniciativa da egrégia Gamara Municipal,
aprovado por unan imi dade na sessão realizada no dia seis (6) do
A

mes em curso e com entrada registrada no Serviço do Protocolo /

Geral da Prefeitura no dia ll-A-67.

A Justificativa do VETO esta perfeitamente
condicionada no referido parecer, que considera, como também /

e do parecer do Executivo, que o assunto está perfeitamente re
gulado em leis municipais, existindo o Serviço Jurídico da /

Prefeitura, nos moldes de outras entidades municipais. A gratu
idade da função, como estabelece o Projeto de Lei n^ 9/67, in
fringe o Art. U- do Estatuto do Funcionário Publico, Lei n- 2.

141, em pleno vigor neste Município, o qual dispõe que ® sèrvi—
ço publicj) " e Vedada a prestação de serviços gralúitos".

Alem do mais vem a proposito o ensinamento
do douto municipa1ista brasileiro Hely Lopes Meirelles, autor /

consagrado do "Direito PÚblico'Municipai" que, à página 517 da
referida obra doutrina que "os serviços ja em funeiènamento não
podem ter seus quadros de pessoal ampliados, sem proposta do
Prefeito". É o caso da Procuradoria Judicial ou do Serviço Ju-
ridico da Municipalidade.

Também a 'Lei n^ 65, de Organização Munici
pal, em plena vigência ate que a Constituição Estadual, em ela
boração trace novas diretrizes aquela organização, ressalta que



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. Fl. 2a«

ÀHEXOS

"Compele exclusivamente ao Prefeito a iniciativa de Proje
tos de Leis que, entre outras prerrogativas do Executivo,
atribui ao Prefjeièo a "extinção de cargos, salvo os da Se
cretaria da câmara". (Art. 4-7 da Lei n® 65, de 30-12-4?),

_  A ^

Em decorrência da Lei que criou a Faculdade
de Direito de Cachoeiro de Itapemirim, dispõe o Decreto de
Regulamentação do mesmo Diploma, n- 856, de 27-12-65, ar
tigo 5^, que aquela autarquia municipal atenderá à "Admi
nistração Municipal em consultas técnicas referentes a as

suntos Jurídicos, sdm ônus para a Municipalidade", o que
de algum modo também concorda com o espírito do Projeto de
Lei n® 9/67, ora vetado em sua totalidade por este Execu
tivo, por nao convir, pela exposição acima, aos interesses
da administração e do Município e por seu aspecto que, de
al§um modo também infringe a legislação municipal»

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de abril d 1967

MELO vgrr borelli

Prefeito Municipal



JOâÉ O.E MEOlfUHOS CDlilíÊA
ADVOeiDO '

CJAOHOBIHO DB ITAPBMIRIM

PROJETO DE LEI 9/67

■ PARE C E R

O Prefeito Municipal recebeu o Projeto de

Lei 9/67, remetido pelo Senhor Presidente da Gamara Muni
cipal, em anexo, com as informações do Sr. Secretario da

A  ,

Prefeitura e me determina que sobre o mesmo opine.

Os assuntos,sobre que a mesma lei versa,ja

estão regulados por va r ijis. leis mun ic i pa i s,. como muito bem
informa o Sr. Secretario, emitindo varias considerações pon-

/  *

derosas, de ordem publica, de modo que e ela, apenas, uma re

dundância, de que ja foi previsto e regulamentado, nao havendo

nenhuma conveniência na sua modificação.

A Lei cria um Conselho Juridico Municipal

com as atribuições que ja possui ̂ Procurador^ur i di c^, es

tabelecidas em lei municipal que e revogada. Estabelece. _ a
A  ̂

gratuidade da função de .seu.s .membros sob a .^pr es i denc i a. de Pro
curador Judicial, o que e impedido pelo Estatuto dos Funcioná
rios Públicos, pois nenhuma função pode ser gratuita. O cargo
de Procurador Judicial é suprimido, pois a lei que o institui
e revogada, obrigando o Prefeito a nomear outro. .

O Conselho Consultivo nao passa de umapare-

Iho burocrático, de funções precárias, mas. servindo para pro-
caetinar a marcha dos assuntos a seu cargo.

Como devo opinar, sou de parecer que a lei

dèva ser vetada, por desnecessária e inconveniente a ordem

publica.

Cachoeira de Itapemirim, 18 de abril de 1967 •

JOSÉ DE MEDEIROS CORRÊA

Procurador Judicial
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COirioSÃG Djj CCITS2ITUIÇÃO5 JUSTIÇA E ATUAÇÃO

Projeto de lei nS 9/67. - VBTO TOTAl

AULATOAIO;

O rrojeto vetado, data yen ia, nao fere drspo3Ít?r\roB cons
titucionais, neu contán nhava de ile/ralidade ̂  couo afãrnou-o ilustrí
llelator do Yeto,

De conforiu daáe cor. o Que dispõe o parágrafo único do arti-

■^"0 22, as conclusões do Consellio durn.dioo i-ciflicij.o,l sao inj;oi..-iS.ti—
vas", desprovidas.de efeito connulsórin, o que evidencia rui car ter
sunletivo do nesno, sen o aspecto de un órplo núllico conon, repido
pelos Estatutos dos Uuncionários Rílolicos. Trata-se, apenas, de u.i
drpão consultivo, tal cono ocorre con o Conscllao lúinicipal de Edu-
ca-cao, criado 'por Lei, cujos nenoros ,noneaacs, Lanoé.n na.da .nec.:;lDe..i
miito enDora5 nao funcione o Consellio â.e j_'ducaçao .

não obstante, Louves e o Senhor Procurador Judicial da Pre-
feitvLra acentuado pue, a ai".rovaçao do projeto 9/67 inp rtaria na
outinção daq_uela Procuradoria, não ' era este o espírito G_ue aniua-
va o autor do uesuo, una ves au-S o referido projeco (?onsif;na e^i aa—
rios artipos a presença da Prcc-aradoria Judicial, q.ue, inclu33.ve,
presidiria o C.J.L.

Por outro laõ.o, o art. 7°s q.die revopa as disq;osições.^ eji
contrário, efetivanente ■conflita con o real .espírito do pro;]eto.

Quanto à conveniência ou não da existência de tal Oo::selLo5
acolho a opinião do Sr. Procurador e, prinoipalnente, os ar^uuen-
tos e infernes consto.ntos da justificativa ao fero Total, f'..'r2-uila-
da -elo

P A

10 , Sr. rei ito rúnicipa.15 p-elo aue, sou de

O E E

q_ue o Yeto Total deva ser nantido, no pre.3ente caso, unica
0 exclusivaneiit6 por- qiiestães de conveniência.

Sala das Covis s'" es, 5 de naio. de 1967.

AA^ /U^ecyt> /c.

PAULO YÍMIOQ - Leiibro da GCdE
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CQíiüoIIo m coNSTiTuigSo, JUSTIÇA E redaqSo

PROJETO DS LEI 9/6?

Vet© 0.0 Poder Executivo

PARECER

A exemplo d© que tive ©pertunidcde de sfirmer desde © inicio

da traaitsgão d© referido projete (antes de ser sprovade), velta a di

zer que n© mesa© se contem ?acentu»da chaga de ilcg'^lidsdc", feto que

foi cenfiriaad© pele Sr. Dr.. Pr ©curador Judicial da Prefeitura, qusnde

•pineu sSbre ® vet©.
Vete ,p®rtsnt©, pel» ní^valenc"3>e d© VETO.

Sala das Sessões, (|ig©^.»l» d»,^C©:iú.ss9es, 27/4/1967

rürandvD;, Adr^erci- relbt®!i

/

e-r/í^-^
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Cáchòeiro de lIrapftjcLrim, 22 de maio de 1Ç67»

Senhor Prefeito:

lenho a honra de levar ao conhecimento dé Tosaa

Excelência, ea cumpriméntò ,a disposto no RêiÇiinento Interno
desta Câmara Municipal,: qué foi mntidO: o veto total apôs-

' . to por êssè Poder .Executivo ao Projeto de Lei n® 9/67, em
. Sessão Ordinária realisada no dia 18 do corrente,

^  . Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia os meus protestos de elevada estima e.distinta conside-

ração-,I -».

Cordiais Saudações,

(ãCVIS DE BARBOS

Presidente da Câmara

Ao iÉxmo, Senhor

Nelo Vola Boreli

DD,-Prefeito Municipal

Cachoeiro dè Itap emirim

Nesta Cidade:!
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